
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2013 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 7110

Curso Superior: 9995

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Gestão do Lazer e Animação Turística (regime pós-laboral)

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 15 1311 31
2ª 38 1529 36
3ª 28 821 19
4ª 12 09 0
5ª 18 314 7
6ª 20 315 7

Total 131 42

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 1 01 08
Emigrantes 1 01 012
Geral 131 42100 10017 117,0

Total 133 42

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades 45 1734 40C62

Ciências Socioeconómicas 13 310 7C61

Ciências e Tecnologias 8 56 12C60

Artes Visuais 8 16 2C64

Cursos EFA, Formações  Modulares 6 25 5966

Técnico de Turismo 5 34 7P91

Operações Turísticas e Hoteleiras 4 13 2S56

Recorrente - Ciências Socioeconómi 3 12 2971

Recorrente - Ciências Socioeconómi 3 02 0C81

Agrupamento 4 / geral 3 02 0840

Cursos Educação Formação (todos 2 22 5610

Ciências e Tecnologias (DL 74/2004 2 22 5060

Artes do Espetáculo - Interpretação 2 12 2R02

Recorrente - Línguas e Humanidade 2 12 2C82

Agrupamento 1 / geral 2 02 0810

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 111 3885 90
Setúbal 5 04 0
Santarém 5 24 5
Leiria 3 12 2
R. A. Madeira 2 02 0
Porto 2 12 2
Coimbra 2 02 0
Faro 1 01 0

Total 131 42

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 131,5
Prova de ingresso 126,4
Média do 12º ano 134,9
Média do 10º/11º ano 134,9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 64 1949 45
Femin. 67 2351 55

Total 131 42

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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